
Senhores Vereadores:

Senhor Presidente,

O vereador Fábio Pavoni no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº113/2025

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito,  Luiz  Gustavo 

Botogoski, para que determine à Secretaria Municipal competente, que seja dada a prioridade no 

atendimento do SUS para os profissionais da educação.

 

JUSTIFICATIVA

Os professores enfrentam condições de trabalho exaustivas que resultam em altos índices 

de adoecimento físico e mental, prejudicando sua qualidade de vida e a educação. Muitos sofrem 

de estresse, ansiedade e outras doenças.

O  Atendimento  prioritário  no  SUS  é  essencial  para  garantir  acesso  rápido  à  saúde, 
prevenindo afastamentos e melhorando sua atuação na sala de aula. 

Desta  forma,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 10 de janeiro de 2025.

Fábio Pavoni 

VEREADOR
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